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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura 

 
 

PORTARIA Nº 006/PROAD/INFRA/UFFS/2014 

 

A Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura no uso de suas atribuições e 

tendo em vista a delegação de competência do Magnífico Reitor através da 

Portaria nº 354/GR/UFFS/2010, de 30/08/2010, publicada no Boletim Oficial 

da UFFS na mesma data, resolve: 

 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, com 

observância da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais da Ata de 

Registro de Preços nº 392/2013, oriunda do Pregão Eletrônico nº 050/2013, 

Processo nº 23205.001154/2013-02:  

 

I. Gestor: Cassiano Carlos Zanuzzo, Técnico de Tecnologia da 

Informação, Siape 1809631; 

II. Fiscal (Campus Laranjeiras do Sul): Fábio Canapini, Secretário 

Executivo, Siape 1764056; 

III. Fiscal (Campus Cerro Largo): Cristiane de Souza Gras, Assistente em 

Administração, Siape 1763336; 

IV. Fiscal (Campus Passo Fundo): Gabrieli Vargas Miotto, Secretária 

Executiva, Siape 2047229; 

V. Fiscal (Campus Erechim): Jaqueline Berdian de Oliveira, 

Administradora, Siape 1757667; 

VI. Fiscal (Campus Chapecó): Fábio Bulegon, Assistente em 

Administração, Siape 1764660; 

VII. Fiscal (Campus Realeza): Mário Guilberto Machado Souza, Técnico de 

Tecnologia da Informação, Siape 1827505; 

VIII. Fiscal (Reitoria): Juliana Rech dos Santos, Assistente em 

Administração, Siape 1768031. 

 

Art. 2º   O gestor e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e 

acompanhar o andamento e a execução dos serviços prestados. 
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Art. 3º   O objeto do referido Pregão Eletrônico é o registro de preços, 

visando a emissão de certificados digitais para a Universidade Federal da 

Fronteira Sul. 

Chapecó/SC, 09 de janeiro de 2014. 

 

 

Fernanda Mara Peretti 

Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura – em exercício 


